
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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N.º 433, DE 2020
(Do Poder Executivo) 
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OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.224, de 16 de 
janeiro de 2018, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Mirabela para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Mirabela , Estado 
de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00560/2019 MCTIC 
  

Brasília, 26 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.028013/2014-70, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Mirabela, inscrita no CNPJ 
nº 02.933.498/0001-70, explore pelo prazo de dez anos a partir de 08 de novembro de 2014, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mirabela, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25625/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7224, de 16 de janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 08 de fevereiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 7224/2017/SEI-MCTIC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.028013/2014-
70 e nº 53710.000575/1999, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MIRABELA,  para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mirabela / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2483472 e o código CRC 9C8D10C6.

Referência: Processo nº 53900.028013/2014-70 SEI nº 2483472
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35343/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.028013/2014-70.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673789 e o código CRC 848310E6.

Referência: Processo nº 53900.028013/2014-70 SEI nº 4673789
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.028013/2014-70

Interessado:
Associação Comunitária Para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Mirabela

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.933.498/0001-70

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Mirabela

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 16/04/2018, às 09:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2883940 e o código CRC 6B13AF7E.

Referência: Processo nº 53900.028013/2014-70 SEI nº 2883940
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R E Q U E R IM E N TO P A .R A R E N O V A Ç Ã O D A O U TO R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O

S E R V iÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA P A R A O D E S E N V O LV IM E N TO

A R T íS T IC O E C U LT U R A L D E M IR A B E LA , in s c r ita n o C N P J n º 0 2 .9 3 3 .4 9 8 /0 0 0 1 -

7 0 , c om se d e n a R u a \N a ld em a r R a b e lo n º 1 1 8 5 , n a c id a d e d e M IR A B E LA , E s ta d o

d e M in a s G e ra is , C E P 3 9 .4 2 0 -0 0 0 , e n tid a d e s em fin s lu c ra t iv o s , le g a lm e n te

c o n s titu íd a e d e v id am e n te a u to r iz a d a c o n fo rm e P o rta r ia n º 1 4 3 4 /2 0 0 2 p u b lic a d a

n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d e 0 1 d e a g o s to d e 2 0 0 2 e D e c re to L e g is la t iv o

n º 7 9 6 /2 0 0 4 , p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 0 8 d e n o v em b ro d e

2 0 0 4 , v em , re s p e ito s a m e n te à p re s e n ç a d e V a . E x a . re q u e re r a re n o v a ç ã o d a

o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia em a te n d im e n to

a o s u b item 2 0 .2 d a N ;o rm a n º 1 /2 0 1 1 , b em com o a p re s e n ta r a d o c um e n ta ç ã o d e

q u e tra ta o item 2 0 .3 d a N o rm a n º 1 /2 0 1 1 , a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M C n º 4 6 2 , d e

1 4 d e o u tu b ro d e 2 0 1 1 , p u b lic a d a n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o , a lte ra d a p e la P o r ta r ia

n º 1 9 7 d e 0 1 d e ju lh o d e 2 0 1 3 .

M ira b e la , M G , 0 6 d e n o v em b ro d e 2 0 1 4 .

c ~ íl~ /krgJLD.j7
A s s o c ia ç ã o C om um tá r la a ra o D e s e n v o lv im e n to

A r tís t ic o e C u ltu ra l d e M ira b e la

N om e d o P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o : C L É B E R R O D R IG U E S AM A R A L

C P F : 0 4 5 .0 4 6 .1 3 6 -0 3
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D E C L A R A Ç Ã O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A D E R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

E u , C L É B E R R O D R IG U E S A M A R A L , n a q u a lid a d e d e

re p re s e n ta n te le g a U d a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA P A R A O

D E S E N V O L V IM E N T O A R T íS T IC O E C U L T U R A L D E M IR A B E L A , c om s e d e

n a R u a W a ld em a r R a b e lo n º 1 1 8 5 , n a c id a d e d e M IR A B E L A , E s ta d o d e M in a s

G e ra is , C E P 3 9 .4 2 0 -0 0 0 , d e c la ro q u e a em is s o ra d e ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia

e n c o n tra -s e c om s u a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em c o n fo rm id a d e c om a

ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s

p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a

re s p e c t iv a lic e n ç a d e " fu n c io n am e n to d a e s ta ç ã o .

M ira b e la , M G , 0 6 d e n o v em b ro d e 2 0 1 4 .

O~/U.;;; rm O JL

A s s o c ia ,ç ã o C o m u m r ia P a r a o D e s e n v o lv im e n t o

A r t ís t i c o e C u l t u r a l d e M i r a b e la

C lé b e r R o d r ig u e s A m a ra l

P re s id e n te
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BOLETO - S ISTEMA DE CONSULTA DÉB ITOS DE FISTEL - [S IS ... h ttp ://s istem as.anate l.gov . b r/bo le to lN adaC onsta / certidao .asp

ANATEi

~ . M enu P rinc ipa l '" BO LETO ,.,. N ada Consta I menu a juda

ANA Tf.:L

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COM.P/O DESENV.ART.E CULT.DE MIRABELA-MG-ACDACM

02.933.498/0001-70

1 de 1

Certificam os que não cons tam , a té es ta da ta , pendêndas em seu nom e , re la tivas às rece itas adm in is tradas pe la Ana te l,

ressa lvado o d ire ito des ta agênc ia de cob ra r qua isque r d ív idas de responsab ilidade do con tribu in te ac im a que v ie rem a se r

apu raO as.

E s ta ce rtidão re fe re -se exc lus ivam en te à s ituação do con tribu in te no âm b ito des ta agênc ia , não cons titu indo , po r

consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb itos insc ritos em D ív ida A tiva da U n ião , adm in is trados pe la P rocu rado ria G e ra l da

Fazenda Nac iona l.

Em itida às 14 :34 :02 do d ia 1Q 7 /11 /2014 (ho ra e da ta de B ras llia ).

V á lida a té 07 /12 /2014 .

l."ê rtlilao expea iilà g ra tU lta rrnen te .

I Im prim ir II Voltar I

7 /11 /201414 :38
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C om provan te de In sc rição e de S itu ação C adastra l - Im p ressão P ág ina 1 de 1

R ece ita F edera l

Comprovante de Inscrlçlo e de Sltuaçlo Cadastral

C on tribu in te ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRA S IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)--

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA o DESENVOLVIMENTO ARTlSTlCO E CULTURAL DE MIRABELA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

1910612008

I I~ SITUAÇÃO ESPECIAL

I COMPLEMENTOI ~~ERO
IMUNIClplO
MIRABELA

COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo DATADEABERTURA

CADASTRAL 11/12/1998

cóDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONóMlCAS S1ECUND RIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.933.498/0001-70
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURlOlCA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATNIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

I
LOGRADOURO

AV WALDEMAR RABELO DA SILVA

ICEP I IBAIRROIOISTRITO
39.420-000 _C_E_N_TR_O _

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 07 /11 /2014 às 11 :30 :04 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

I Voltar I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 07/1112014

file :///E :/cnp j .h tm 07 /11 /2014
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CERT ID ÃO

TA T IA N E PAU LA M END ES AGU IA R , E sc rev en te S ub s titu ta do C artó rio d e

R eg is tro d e T ítu lo s e D ocum en to s e cum u la tiv am en te do R eg is tro C iv il d a s P esso as Ju ríd ica s ,

d a C om arca d e M on te s C la ro s , E s tado de M inas G era is , n o u so d e su as a trib u içõ es e n a fo rm a
da le i, e tc ...

C e rtif ic a a p ed ido v e rb a l d e p esso a in te re ssad a que rev endo em C artó rio o s liv ro s

d es tin ado s ao R eg is tro C iv il d a s P esso as Ju ríd ica s , en con tro u , n es ta se rv en tia , e s ta tu to d a

A SSO C IA ÇÃO COM UN ITÁ R IA PA RA O D ESENVO LV IM EN TO ART ÍST ICO E

CU LTURA L D E M lRA BELA - M G - A .C .D .A .C .M , d a tado de 16 de ab ril d e 2008 ,

reg is trado sob o n .14910 , liv ro A -21 , p ro to co lado sob o n . 78380 , liv ro A 7 , em 07 de ju lh o d e
2008 .

C e rtif ic a , f ic a fazendo pa rte in teg ran te d a p re sen te ce rtid ão e segu e an exo , e s ta tu to ,

rep roduz id a em fo to cóp ia , com po sta d e (07 ) se te fo lh a s nw ne rad as d e 02 (do is ) a 08 (o ito ),
to d as d ev id am en te ca rim badas e rub ricad as .

o re fe rid o é ve rd ad e . D OU FÉ . D ADA e PA SS

ao (10 ) d ez d ia s do m ês d e se tem b ro d e 2014 . E u

S ub stitu ta do R eg is tro C iv il d a s P esso as Ju ríd ica s , a

-T a tian e

Em o lum en to s : R $ 18 ,70

T axa d e F isca liz ação : R $ 5 ,04

T o ta l: R $ 23 ,70

de de M on te s C la ro s ,

, E sc rev en te
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I' ,

CAPlTULOI
" DA DENOMINAÇÃ9,;~EDE, FiNS~:!lURAÇÃO DA SOCIEDADE

-7-'."

~'Art.;l° - A ASSOCIAÇÃO cOMUNÍl'ÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTISTICO"E-CuLTURAL"';DE MIIiÂBEI:A--MG - A.CD.A.C.M - é uma
sociedade civi1'-s~ 'fins lu~y()s, voltada',pra'á;'defesa tb demo~ção popular de

apoio ásaçõessôlidários cOoPerativas e comuriiiárias. religiosas Ou não. não partidária,
dedicadáaserviçoscomunitâriós., .

,,A rt. 2° - A Asso~:t,eiá sede em M irabela - MG. na AV.Waldemar Rabelo: da
Silva s/n, e foro em Monte8CIaros-MG.', .

:P.A.RAGRAFO ÚNIÇO - Esta ~tidade transm itirá na freqüência, aprovada pela
Lei F ederaldaS Rádios cOmunitárias. . , .

A rt. 3° - O prazo de duração da sociedade, cuja sigla será A .C .D .A .C .M , é
indetemúnado.

Art. 4° - São objetivos sociais:

1-:::- RepreSeritar a'Radiodifusão comunitária de M irabela defendendo seus interesses
e os objetivos de ',.desenvolvimento' e. consO lidação da atividade em condições de
participação ~emocrática- e popularnôpr~de colJlUDicação;-

, U -':Represeôtar asorga~iv.çõespopÚl~ese-cooperativas, independentes de outorga

especificaju.ntO~sórgãos públicos responsáveis. pelo setor de telecomuriicações, atuando,
ainda, junto aos pOderes Legislativos e Judiciários.

. fi -'-Criar, implantar e ,.ad:n.J.inistrar um sistema de integração de em issora de
radiodifusãoeJou outros meios de comunicação comunitários em Mirabela, buscando o
.aperfeiçoâmentoquJl!itativo da,prodqçio jornalística e cultural. redução nos custos de
. produção 'e transm issão;' agilidade .,'nas mobilização de interesse civil de emergência,

podeDdo.:parabm iO~ emriome dé seüs~.representantes.assinas cOnvênios, firmar contratos e
realizar todOs os entendimentos nCCêSsários.

IV -Contiibuirpara o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos
radialistas jornalistas, de conform idade Com a legislação profissionàl vigentes;

V - Promover encontros, eventos e sem inários de interesses dos meios de
comunicação comunitários.

CAPITULOU
DIREITOS E DEVERES '
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.l O~)----~--------~-------I
R E G ls m O C IV iL { ) 1 , 5 P E S S O A S

J U R IO iC A S D E M O N T E S C L " R O S .M G

'

- 'P ' 'R Õ i 'O ~ ~o'i O ,

':1- < t s "3 ~ _.11 ? r •

. . Art.. 5' - A d~ria poderá conferir títulos beneméritos á pessoas ou
entidade que"venha efetiVamente a contribuir para " 0 desenvolvimento da
radiodifusão comunitária 8e,quçobtenbam o direito de associado.

Art. 6° - São direitos do associado:

a) - Participar, votar e. sei votado. ainda que por procuração, nas aSsembléias e
reuniões;

b) - Consultar a AssociaÇãodéPequenas Emissoras de Radíodifilsão Comunitária
Local (como exemplo, AP~~Radiocom), d8<Í\úd,a.Associação Comunitária
para o Desenvolvimento .•ÃftíStieo e Cultural é 'órgãos ..nato,. quarito'a qualquer
questão relativa~áo"funciori3rÔéluo.e interesses, bem receber assiStência 'Prevista no
item fi do artigo 4° deste estâtiliO; ..'.'
c) - Consultar Os associadOs"qUanto aos assuntos de interesse da sociedade
considerados estratégicOs. . .'. ,

/ ) < 1 ) - De assegurar o ingresso. como associado, de pessoas ..fiSicase de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos. domiciliadas ou sediadas na localidade, .conferindo-

I lhes, inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de voz e voto
/ nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas

f existentes.
!

I

\ ÀArt. 7° '-l'rata de critérios para admissão dos associados:

\ a) - Ser'.brasiIclio.maior •.~idade. residente na lOOalidad~ p~do ser admitido
\inclusive ,pesSoa jurídica "devidamente registrad8.no órgão público competente
estabelecido~nomunicipio de Mirabela - MG.

)\,rt. 8° ~ São deveres do associado:

a) - ColabOrat"êfetivamente, cada um no seu âmbito de ati~dade, para consecução
.'dos objetivos e finalidade da aSsoéiação; .

b) - Prestar informaÇõeS.solicitadas, comparecer aos ev~ntos e reuniões, exercer
cargos, miSsões e taiefas p8f8.osquais forem designados, acatar as resoluções de
assembiéiaedÍretoria e fazereumprir o estatuto;

c) - Contribuir com as mensalidades e transparênciaS pela Diretoria e votada em
assembléia

I

CAPlTULOm
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. ~ - A~Assembléia geral é ,órgão soberano da associação. que se reu
ordinariamerite,nos casos .estabeleCidos neste estatuto,

~ }O - Uma baia aittesdO,illiéio'"dostrabalhos;.Devera ser colocado na mesa o
"Livro de Presertça';~'.onde~:Sóci~~:hmçarãoPela aAAÍnâlura. .' ..

. ~ 2 ° - O s tràbaIhos sci"ãOabt:rtos~péIoJ..»residelrtedaAssociação,.o qual assumirá
imedi~tamente as sua, fimçõeSe'c.oôVid~ um mernbroda diretoria para secretariá-
lo. '. . f '
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S 3 ° - O P r e s id e n te d a A s s em b lé ia , A lé m d e s e u v o to d e s ó c io , t e r á ta m b ém o v o to

d e s em p a te , a c la m a ç ã o e x c e to q u a n d o s e t r a ta r d e e le iç ã o .

S 4 ° - A s v o ta ç õ e s n a s A s s em b lé ia s G e r a i s p o d e r ã o s e r s im b ó l ic a s , n o m in a is , s e c r e ta s o u p o r

a c la m a ç ã o .

S 5 ° - A a ta d o s t r a b a lh o s , l a v r a d a p e lo s e c r e ta r io , s e r à a s s in a d a p e lo s c o m p o n e n te s d a m e s a e

p o r 0 3 ( t r ê s ) s ó c io s e s c o lh id o s p e la A s s em b lé ia .

Ar!. 10 - j\ A s s em b lé ia G e r a l O rd in á r ia r e u n i r - s e - á l im a v e z p o r a n o .

Ar!. 11 - S ã o a t r ib u íd o s d a A s s em b lé ia G e r a l :

a ) - E x am in a r e a p r o v a r o u n ã o a s c o n ta s d a D ir e to r ia , o b a la n ç o s o c ia l , e o s d em a is a to s

a d m in is t r a t iv o s ;

b ) - D e s t i tu i r , q u a n d o a s s im o e x ig i r e m o s in te r e s s e s d a A s s o c ia ç ã o , u m o u m a is m em b ro s d a

d i r e to r ia , m e d ia n te o v o to c o n c o rd e d e , n o m ín im o , 2 /3 ( d o is / t e r ç o s ) d o s a s s o c ia d o s ,

c o n v o c a d o s e s p e c ia lm e n te p a r a e s ta f in a l id a d e em A s s em b lé ia G e r a l E :x t r a o r d in á r ia ;

c ) - P r o m o v e r im e d ia ta s u b s t i tu iç ã o e p e lo p r a z o r e s ta n te d o m a n d a to d o s m em b ro s d e s t i tu íd o s

d a f o rm a (b ) d e s te a r t ig o :

d ) - D e l ib e r a r s o b r e o s d em a is a s s u n to s c o n s ta n te s n a "O rd em d o D ia " ; c ) - E le g e r c d e s t i tu i r

m em b ro s d a d i r e to r ia ;

~t)- R e fo rm a r o e s ta tu to ;

> g ) - E le g e r o C o n s e lh o C o m u n i tá r io .

S Único - A a s s em b lé ia p o d e r á s e r c o n v o c a d a e x t r a o r d in a r ia m e n te p o r , n o m ín im o u m q u in to

d o s a s s o c ia d o s , p a r a d i s c u s s ã o e d e c i s ã o r e la t iv a a a s s u n to s d e in te r e s s e g e r a l e q u a n d o a

d e l ib e r a ç ã o s e r e la c io n a r a d e s t i tu iç ã o d e d i r ig e n te s o u a l te r a ç ã o e s ta tu tá r ia s e r á e x ig id o o

v o to c o n c o rd e d e d o is te r ç o s d o s p r e s e n te s à A s s em b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a r a e s s e

l i l1 1 , n ã o p o d e n d o e la d e l ib e r a r , e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io r ia a b s o lu ta d o s

a s s o c ia d o s , o u c o m p e lo m e n o s d e u m te r ç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

AI"t. 12 - A s A s s em b lé ia s g e r a i s , t a n to o r d in á r ia s , c o m o e x t r a o r d in á r ia s s e r ã o c o n v o c a d a s c o m

a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 15 ( q u in z e ) d ia s m e d ia n te e d i ta l a s e r a f ix a d o n a s e d e s o c ia l e n a s

r e p r e s e n ta ç õ e s , a le m d e c o m u n ic a ç ã o p o r c a r ta a to d o s o s a s s o c ia d o s em d ia c o m a s

o b r ig a ç õ e s , c o m a v is o d e r e c e b im e n to c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a 0 8 (o i to ) d ia s .

A!"t. 13 - A a s s em b lé ia G e r a l d c l ib e r a r á , v a l id a m e n te , c o m p r e s e n ç a p e s s o a l o u a l r é lv é s d e

p r e o c u p a ç ã o d a m a io r ia d o s a s s o c ia d o s .

1 0 - A A s s em b lé ia G e r a l d e l ib e r a r á p o r m a io r ia d c s c u s m em b ro s , c a b e n d o u m v o to a c a d a

a s s o c ia d o p r e s e n te o u r e p r e s e n ta n d o .

2
0

- S ó p o d e r ú v o ta r e s e r v o ta d o o s ó c io q u i te c o m a te s o u r a r ia e q u e s e ja a s s o c ia d o a n o

m ín im o 12 ( d o z e ) m e s e s , m e d ia n te p r o v a a t r a v é s d o r e g is t r o d e s u a a s s in a tu r a e m a ta d e

r e u n i ã o a n te r io r .

s e m d i r e i to a v o to , p o d e n d o
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Ilro.s-~------~-------{{
Rl!6ISH{G (llVil n . ~ s PESSOAS

J U R l O I C A 3 D e t\:,J1'JTES C L f . P - O S . M G

1"1~;~Í'õê~olàA ~ - I
. _ - - - - - - " ' - . . - - . _ ; _ .

Art. 14- Na falta de comparecimento á,Assembléia Geral da maioria dos
assoc1ados.'haverá uma segunda convocação, uma hora'após a primeira e delibera

..~com qualquer numero de'ass.ociados presentes, executando o disposto no parágrafo
'2°do art.13.

cAíTuLOJv

DA ADl\IÍNISTRAÇÃO
"

, A R T • . 1 5 ~ .A Diretoria que , é o Órgão EXecutivo.compõeni-se de:
a) .~piesidente. .. , .

b) - Vice-Presidente
c) - Secretario Executivo
d) - Tesoureiro

i'e) - Diretor Comunitário
1f) - Conselho Comunitário

~ l° - O mandato da DiretOria,.éde 03 anos. podendo seus membros secem reeleitos;
9 2° - O mandato dos membros da diretoria estende2se ate a data da posse da nova
Diretoria eleita por Assembléia Geral;' .

* 3° - Subordinada diretamente à Presidêriciada Assoc~ funcionará a Secretaria
Executiva, cujo tittJlar,o Secretario -.EXCcutivo/SerãoCScolhidospela diretoria, que
lhe dará as atribuições,':' .' "'. . ..

" ' 1 , 9 4° O Conselho'Comunitário será compostppor, no mínimo, cinco pessoas
representantes de entidades"da cómunidadelocaIóu ..da área urbana da localidade,
tais como associados de classe, beneméritas, religiosas 'Ou de moradores, desde que
legalmente institUídâs, com o objetivo de àêómpanhar apr9gramaçâo da emissora,
com vista ao atendimeritodo interesse exclusivo da comúnidade e dos princípios
estabelecidos no art: 4° da Lei nO9.612,~eJ998~

Art. 16 - Compete ao Presidente:

a) - Representar a AssOciação'ativa a passivamente, em juízo ou fora dele;
b) - Constituir Proa.Irador(~) para a defesa dós interesses sociais;

c) - Cumprir e fàzer cumprir o estatuto e as deliberações da Diretoria da
Assembléia geral;

d) - Presidir as,reuruões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais;
e) - Designar ri Secretario Executivo e fixar sua remuneração;

f ) - Assinar os balanços anuais da associação, submetendo-se a apresentação da
Diretoria, logo após os'rcl.atórios deatividacfes admúíistrativas e sociais, I _ ~ _ ~ " ~ ' ~ ~_ _' ~ . _ ~:~~~~:~~=pala que.pó&m ser levados, finalmente, á !c~:~;;;:~~:;, ~a(;';~

g) - Realizar•.conjliriiameriiêêóín.otesc>uieiro, oPerações bancariíls e comerciais; t t~' ; , u , ~ " , : , , : ' ~ : : , : , ~I ' ~ ~ ~ ~ :

h) .- Movimentar, conjuntament.eeamo tesoureiro, contas bancarias. r - , _ , _ , _ \

I ~~c¥~.~[- - i ~ ~~ I ~ ~ ~ fArt. 17. - Compete ao Vice-PresideÍite substituir. provisoriamente, o Presidente nas 1 _ _ ~ .

suas fuI••• e impedimentos e, defuiitivameriiê em caso de sua vaga, f '
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__ ó-- ---------------------------- to~
REG ISTRO C IV iL D t.S PESSO AS

JURIOICAS Oti MONTES CLAROS.MG

1;;;~"ÔCOlO~~]
'<-.- ••

~Unico c~:O ptesidentepodetâ~-designar missões especiais ao vice-pres.idente que
agili\C:ÍriSeU~~me.-d0Curnentadó de alguma forma esta designação.'

Art. 18 - COD1j>ete ao tesoureiro':.,,;.:';

a) - Zelar ~!órpatrimônio cbí'~ e promov~ a esaituração da m~
b) - Apresentar"ao presidenteqUáisquer irregularidades verificadas nas firianças da

associação; '"" :,L , " ,
c) - Exercer, cOnjuntamente ~ino presidente, as atii6uições previstas naJetraC

do ar!. 21; ; '" .

d) - Acumular os serviÇos da seçretaria no caso de impedimento do secretario.

Art. 19 - Compete ao Secretário Exécutivo da Associação, nomeadO pela diretoria o
seguinte:

a) - Organizar todo o serviço'interno da Associação, dirigindo o respectivo
expediente;

b) - Subméter ao' presidente toda.; a organização, da Secretaria Executiva, a,
contrataçãOj=disPensas dó serviços, bem como mçação dos salários respectivos.

Art. 20 - Compete ao'Diretor Comunitário.

a) - Acompanhar: divUlgações, c6m obje~.os de atendimento exclusivo da
comunidade." ',.

Art. 21- Compete ao ConselhoComuriitário:
. .

a) - Encaminhar ao Ministério das Comunicações,.anualmente, sempre na.data de
aniversário da outorga., relatório resumido contendo a descrição da grade de
programação,J)em como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o
atendimepto dos objetivos estabeleCidos por lei.

CAPITp'LOV
. DA RECEITA

ART. 22- A receita da asSociação é composta de:
a) - ArrecadaÇão deeontribuintes ordit$ias e especiais dos associados;
b) - DoaÇãõou rec<:ita'provemente de terceiros;
c) - OutnlS i-eceitasprovenientes de prestação de serviços, inclusivo para terceiros;

d .) - contri~~~ ....,..~êSÓcios.~pc:rados; 1 -:~~ " '7 ::-~ ~~ ':-;;"( '- .v ,.l
e) - COnVewos<:omoutras mst1tWçôes. "" ,~ ~T~~ :,.?L -:- . '. ';:, " ,) ~ I .~j
. ....."> " I E ."01 :~J.:" :-~ - :~~ . ''':-J

€APITIJLO VI i f:r .1 JLU ...:.::..:.:...-.. ':~ ~ , l
DÂ8 'SANÇÓES !T F ,I !. I.tl ., , '.

Art. 2:\ - As infrações poderio ser punidas P!'la Diretoria, com suspensão I"~c:~~'~ :::{.',~:~.
direitos ou exclusão dos associados, garantindo ao associado amplo poder de defesa, <

" .. .~___t~.
AUTENT I:::I '~Ç ,\o I

Cont.re cc-m o criçiosl. (j9 Fac.)

O., ~cr;,r,o cem" /,rt 7~. V, da L,i nO

::L~25 d~ lJ .1 :'< ),1 , A a !B r.ti::o &~til c:ípi4 4

~ ~ ql!~.', :~.'::':'.' fi'5 ° c ': 't l. Jo l41
\. • .. ,~ :; I , .. c "L1"G'-O -1 1..---. ,

~ .; I 9.-.-
~ ~ ti) 1 .. -~_._'--- --

• & ••• • 1- •.•.__ B'il. f..l!.1:11.'. S= .;..u ::':: lb So Ut & Oh,lal- -

-- - '6~~TENTICAÇ ~-~ Gl.'SIHO W. S •.p .••. :flll 5cilrlJ:i' C:lcli11 Sub:lt.

l~., FU23449---~--~' -'---
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--- ..._---_ ....:....:.-_ -------~ ----

~ Único - O associado poderá recairer com efeitosuspénsivo, á Assembléia Geral
dentro de 60 (sesSenta) dias dô-:iéCebimentos da notificação da punição, que será
remetida pela via postaI com registrO de aviso de recebimento.

R E G IS T R O C IV IL O t,S P E S S O A S

JU fllD lC A S D E M O N T E S ClAROS.MG

[;~?S9TõC1h_J
, '.

.::

Art. 24 - Trata de critérios-Para demissão e exclusão dos associados, mediante
notificação prévia com prazo de 15 (quinze) diaS paéa apresentar defesa,
salvaguardando o direito de 8Inplà defesa junto aos6rgãos competentes.

a) A falta de pagamento denrensalidad~ durante um semestre;
b) O sócio que fuItar:03 (trêSjreuDiões Consecutivas;. _

c) O sócio que'faltar comófespéito-;,com os demais associados -nas reuniões,
denegrindo a imagem da!AssoeiaçãQ;

d) O sócio que descumprir <> eSt8tlltO ,daAssociação.

'~ Único -.A suSpensão dos asSOciadosem debito com a Associação nãopiejudica o
'-direito d~_dep1citear,;pelos'meios legais, o pagamento do referido edoque lhe
.'fôrdevi~perô,associadO '~plente.

Art. 25 -No caso de falta pagamento de contribuir, suspensão do associado será
automática.

9 Único - Esta ,sanção não terá efeito a partir do momento em que o associação
satisfazer integrahrientesuas obrigaçõeS.

.'

CAPITULovn
j)AS DISPOSIÇOESGERAIS E TRANSITÓRIAS

.ART. 26 - As .~~uniões da Diretoria:reiUzar-se-ão mensalmente, ou a qualquer
tempo, por convocação do'presidente ou 'dois Diretoies~ e das deliberações tomadas,
lavrar-se a ata em seu livro.

Art. 27 ~.Atos quem importem em. ônus e alimentação de bens e imóveis
pertencenJ:~s~ação. somente poderão ser praticados_pelo presidente ou por seu
sub~~to Jegal,inediante previa deliberação de Assélnbléüi Geral.

Art. 28 - O presente Estatutosomente_porlerá ser modificado por Assembléia Geral
extraordinária, especialmente cónvOé8da:para teI fim . .

Art. 29 - Em caso de extinção da associação, determ inada pela Assembléia Geral,
todo o seu patrimônio será revertido.à entidade congênere, juridicamente constituída
e registrada no ConSelho Nacional de Assi.stênciaSociaJ. . _~_"~~._'_~_.-:~

. . "..•.. ICt.RTÓFilO c::: i< (;;s;"o CIV l.

~rt. 30 - Os Associadosnão_Tespondem nem responderão pelas obrigações J E ;';úTt.:s _ i~.:.-_~_-:~..~::_~,

AssociaÇão. . - . -- ' :.. . ", .. f.E M O LL ':.\:::~ .:~" : . : a .~J:..;_ !

" ...,. . .., P F.J _ _ ',_' kL .. l
Art. 31 - '0 Presidente, o Vice--~dente e qs Diretoresnãó serãoremunerados,l H E c),iV c '. I :.~ -º-tL?~-i
mas terão resSarcidas suas despesâs-deeorrentesde suas atividades previstas neste ,L('T~_J I fi "3S t I \. "

- :-::'.:. '->."'. . ~_~c_~

estatuto. _ mo _ .~-~-.k~_
"' <t> I A U T E N T I.:..< .Ç Ã O ,

~I g I CcnfU!J cem o originaL (ji r.Ct)

u O .• ~-:::;' .• J C~~I o ti.rl 7~, V , da L,.l nO !

1. l'? (~ qr.:.. -;:~ .• ,i!O 1:.: d :) origlnsl

c: ~ I ..I :,~ ,,\'M G . .Q 5 _ !.J .1__.I_ .~ .I.~

, ~;~ _L,--Jí)5) ..:., ..~ )C /)I-'- --- ~=-= --~ -.,
".- ~: ;:: 6Q '. Er.'ci.111 S:a':~~3 . ái~

.~~ ÂUTENTICAÇA ~; ~ CO':"c w . S.:;u,.;. ~o,," _O Ii",1 Suo,1.
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I"L• . - - - - - - - - - - - - -~ - - - - - - - - - - :"~ :- - - . , ; . . .• • •, .- - - - - - - - - - - - - - - - - .

'.

R E G IS T R O C iV IL D A S P E S S O A S

JU R IO :C A 5 D E M om E S C LA R O S .M S

r~3~ro;o~; I

, .

~~:~;,~~lU.<~2"':":,Aenti~:~ 9isponíyele atualiZiulo,para qualquer solicitação ou
r . , . . in~eÇãôdo~,Mimsté.Ôo'dàSeomüiúçaÇões. o atóqúeestabeleceu a composição do
.. ConSelhô:ComtuÍitário:"'o,,;.>:','c. . ..

'3Ârt.33'~Fica instituídotlJIl eonselhoComunitário de ate 05 (cinco) representante
.':Co~"fuis: SO<:iais,:desigóâã~"Pelit.dirêtoria dá.. Assoc~Ção, que'lhes. definira as

.},~~~~~ obkMdaS,,~~é!~â~o'rVig~nte.
'. : - - " _ .~ .:. . .-_..- " : ;7 " '" . : , ,~ ,. , .

:-.--::- - .

~ 'X ff i3 4 "~Operiodo'de~tn8ndi'4~~I!tbros dó.conselho será coinciderite como da'
'.,.Diretoo'a.-- _.~,."C.: ..

Mirabela -MG, 16 de àbril dê 2008.

r~a:. <.J

JosêÁ)Ja . 'endes Machado

Presidente

w'"
l i_J

. : ;
Ü I

)J .1 1 ) R E G IS T R O C IV IL D .E...p ., E S S O A S JU R íD IC A S
Y ' O fic la la O ra . A u d re y C a ld e ira d o C a rm o

r::= R u a P ire s e A lb u q u e rq u e - 2 5 6 /C - C e n tro

JJlC M on te s C la ro s - M in a s G e ra is

A p re s e n ta d o h o je , p ro to c o la d o s o b o n o . 7 8 3 8 0

d o liv ro A 7 e re g is tra d o s o b o n o ~

d o liv ro AU ~ o u fé

M o n te s C la ro s , 0 7 - ju l-0 8 _ ".0 _ _ _O fic ia l

E m o lum R S 2 4 ,5 3 :T ~ . t is $ 9 ,6 4 T R S 3 4 ,1 7

---- ---- -- -- -------

::,
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R E G I S T R O D E T Í T U L O S E D O C U M E N T O S E C I V I L D A S

P E S S O A S J U R Í D I C A S

O fic ia la : D ra . A ud rey C alde ira do C arm o

R ua G onça lves F igue ira , 134 , fone (38 ) 3221 -8314 , C EP : 39 .400 .006

M on tes C laro s-M G .

e-m ail: ca rto rio .tdp jm c@ ho tm ail.com

CERT IDÃO

TA T IANE APAREC IDA S ILVE IRA , E screven te Substitu ta do C artó rio de R eg istro

de T ítu lo s e D ocum en to s e cum u la tivam en te do R eg istro C iv il das P essoas Ju ríd icas , da

C om arca de M on tes C laro s, E stado de M inas G era is , no uso de suas a tribu ições e na fo rm a da

le i, e tc ...

C ertifica a ped ido verba l de pessoa in te ressada que revendo em C artó rio o s liv ro s

destinados ao R eg istro C iv il das P essoas Ju ríd icas , encon trou , nesta se rven tia , a ta da

A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a P a r a o D e s e n v o l v i m e n t o A r t í s t i c o e C u l t u r a l d e M i r a b e l a M G

A C D A C M , da tada de 21 de m aio de 2014 , reg is trada sob o n .22 ll O , liv ro A 23 , p ro toco lada

sob o n . 107499 , liv ro A 1O em 03 de ju lho de 2014 . C ertifica , a inda , que a o a to constitu tivo

so freu a lte rações.

C ertifica , a inda , fica fazendo parte in teg ran te da p resen te certid ão e segue anexo ,

ed ita l de convocação , a ta e lis ta de p resença , rep roduz idos em fo tocóp ia , com posto s de (04 )

qua tro fo lhas num eradas de 02 (do is) a 05 (c inco ), todas dev idam en te carim badas e

rub ricadas.

, es ta c idade de M on tes C laro s,

, E screven te Substitu ta

-T a tiane A parec ida S ilve ira -

Em olum en to s: R $ 16 ,22

T axa de F isca lização : R $ 5 ,36

To ta l: R $ 21 ,58
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E d ita l d e C o n v o c a ç ã o

o p re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia P a ra o D e s e n v o lv im e n to A r t ís t ic o

e C u ltu ra l d e M ira b e la - M G - A .C .D .A ,C .M , C O N V O C A a to d o s o s

a s s o c ia d o s p a ra p a r t ic ip a rem d a A s s em b lé ia G e ra l a s e r re a liz a d a n o d ia

2 1 /0 5 /2 0 1 4 , c om in ic io a s 1 7 :3 0 h s , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o c om a

p re s e n ç a d a m a io r ia s im p le s e ' m e ia h o ra d e p o is em s e g u n d a c o n v o c a ç ã o

c om q u a lq u e r n úm e ro d e p re s e n te s , n a s e d e d a A s s o c ia ç ã o p a ra

d e lib e ra rem s o b re o s s e g u in te s a s s u n to s :

1 . E le iç ã o e p o s s e d a n o v a d ire to r ia e c o n s e lh o c om u n itá r io

2 . O u tro s a s s u n to s d e in te re s s e d a A s s o c ia ç ã o

M ira b e la , 0 5 d e M a io d e 2 0 1 4 ,

C&vz f(oc:LniJW<!Yl Id(YJ4~

C lé b e r R o d r ig u e s A m a ra l

P re s id e n te

- i

C o n -

CPG 57042

J f
- R E G IS T R O C IV IL O E P E S S O A S JU R fO IC A S

'f : ! O fic ia la D ra . A u d re y C o ld e iro d o C a rm o

'. J .M é R u o G o n ç a lv e s F ig u e iro • 1 4 4 .A - C e n tro

M o n te s C la ro s . M in a s G e ra is

P ro to c o la d o s o b o n o . 1 0 7 4 9 9 d o liv ro A lO

A p r im e ira v ia fo i a rq u iv o d a em

fo rm e o v e rb a ç ã o à em d o re g is tro

d o liv ro

M o n te s C la ro s , 3 6

E m o lum : T X .F is c : n a l:

-1 _
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JUR IO ICAS OE M ONTES CLAROS.M G •

I PROTOCOLO I
)()3499 AlO

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE

MIRABELA - MG - A.C.D.A.C.M - MG.

Ata de Assem blé ia Gera l

Aos 21 g ias do m ês de m aio do ano de 2014, as 17:30 (Dezessete horas e trin ta m inutos)

reun iram -se em Assem blé ia Gera l os m em bros da m esm a, com a fina lidade de eleger um a

nova d ire toria e o conse lho com unitário que terão o m andato até 21 de M aio de 2017.

Ao 'dar in ic io a reun ião, o presidente ped iu um m inuto de silêncio em m em ória de Edson

Fernandes da S ilva que fo i um dos fundadores dessa associação e que já não está m ais entre

nós, a segu ir fo i fe ita a le itu ra do ed ita l. Conclu ída a le itu ra , o presidente exp licou que um dos

assuntos tam bém a ser tra tado era para m obilizar os dem ais m em bros para consegu ir com prar

um terreno para construção de um a sede própria para a entidade, v is to que a m esm a ainda

continua pagando alugue l em um préd io de propriedade particu lar. Em seguida, fo i dada in ic io

à nova e le ição, o senhor presidente determ inou que se passasse a votação, esclarecendo que

fo i reg istrada apenas um a chapa concorrente , a qua l estava sobre a m esa. Durante a votação

n inguém usou a palavra e não fo i apresentado nenhum protesto , o senhor presidente então

declarou encerrada a votação, depo is de verificar que todos os presentes com dire ito a voto já

haviam votado fo i proced ida à apuração, em que por aclam ação fo i aprovada por

unan im idade, ficando assim constitu ída para um m andato de 03 anos, ou se ja , com eçando em

21/05/2014 a 21/05/2017:

P residente : C1éber Rodrigues Am ara l, b rasile iro , casado, Técn ico de som , RG N" M G

11.636.182 E CPF N" 045.046.136-03, residente na Rua M auá, 07 Bairro São Gera ldo, M irabe la

-M G

Vice-presidente : Carlos A lberto M endes Pere ira , brasile iro , casado, Despachante , RG N" M G -

4.417.251 E CPF N" 668.205.456-49, residente na Avenida W aldem ar Rabelo da S ilva ,

801,centro , M irabe la - M G

Secretário Executivo (a): M arcion ilio Pere ira da S ilva , brasile iro , casado, Pedre iro , RG N" M -

9.279.334 E CPF N" 966.160.326-04, residente na Capitão lu ís R ibe iro , 180-A , Ba irro São

Gera ldo, M irabe la - M G

Tesoure iro(a): Ana M aria Rodrigues Nascim ento , brasile ira , casada, Vendedora, RG N" M G

15.629.058 E CPF N" 073.014.506-99, residente na Rua Valm ir Rodrigues, lO -A , Ba irro Bela

vista , M irabe la - M G

D ire tor Com unitário : José M ilton de Brito , brasile iro , casado, Com erciante , RG W M -4.710.574

E CPF W 369.739.126-72, residente na Rua Capitão Lu is R ibe iro ,633, centro , M irabe la - M G

CPG 57043

-\_----------~-
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C on se lh o C om un itá r io :

1!!: Emílio Isidoro de Lima, brasileiro, casado, Aposentado, RG n° M-3.221.070 e C PF n°

907.530.386~68, residente na Rua Valm ir Rodrigues, 29, Bairro Bela vista, M irabela-

M G .

2 2 : Edmilson Ramos Pereira, brasileiro, casado, Eletricista, RG n° M-3. 314.039 e CPF n°

503.504.636-20, residente na Rua W agner Souto, 04, Bairro São José li, M irabela - MG.

P : JvanAparecido Pereira de Souza, brasileiro, Solteiro, Funcionário público municipal,

RG n° MG 8.289.437 e CPF n° 007.230.436-71, residente na Rua Cássio Aquino, .30,

Bairro São José, M irabela - MG.

4!!: VandivaJdo Vieira da Silva, brasileiro, casado, radiotécnico, RG n° M-7783798 e CPF n°

802.280.986-20, residente na Rua Capitão Luis Ribeiro, 468, Bairro São José, M irabela -

M G .

S!!: Esteliane Aparecida Rocha Andrade, brasileira, Solteira, Vendedora, RG nOMG-

14.552.068 e CPF n° 084.381.856-57 , residente na Rua Lindolfo Xavier,45, centro,

M irabela - MG.

Após a eleição os membros tomaram posse.

Nada mais havendo a tratar, o presidente eleito agradeceu e deu por encerrada a

reunião e eu, secretário, lavrei a presente ata, que assinada por mim e demais

presentes.

S ec re tá r io

C/dffi I?~ ~
P re s id en te

1 0 7 4 9 9

no. 2 2 .1 1 0

R EG ISTRO C IV il O E PE SSO A S JU R fO IC A S

Oficiala Ora. Audrey Caldeira do Carmo

Rua Gonçalves Figueira' 144 .A • Centro

Montes Claros' M inas Gerais

7 8 ,1 6 T x . f isco 2 6 ,5 7 T o t. 1 0 4 ,7 3

do livro

Montes Craros, Oficiara.

Emolum.

.-1
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-lO=¥-tQ9 G [ Q

A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a p a r a o D e s e n v o l v im e n t o A r t í s t i c o e C u l t u r a l d e

M i r a b e l a - M G

l i s t a d e P r e s e n ç a 2 1 / 0 5 / 2 0 1 4

V i c e - p r e s i d e n t e : .

S e c r e t á r i o E x e c u t i v o ( a ) :

1"e5OUTe;TO ta): r fM .o . 2noJ\À c- RAdbI; 4 t ' / \ ºh/na ~ c n ') . e c r i £ ,

D i r e t o r c o m u n i t á r i o : ~ _

Cons o Com unitárj =

1 2 : .~ ' . 1

..

! &:\ CPG 57045
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n a l :T x .F is c :

REGISTRO CIVil DE PESSOAS JURíDICAS

O f ic ia la D r a . A u d r e y C a ld e i r a d o C a rm o

R u a G o n ç a lv e s F ig u e ir a - 1 4 4 -A - C e n t r o

M o n te s C la r o s - M in a s G e r a is

1 0 7 4 9 9 d o l iv r o A lO

C o n -

M o n te s C la r o s ,

E m o lu m :
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RELATÓRIO DO CON!SEbHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
PARA O DESENVOL IIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE MIRABELA - MG

A.C.D.A.C.M

A o s V in te e um d ia s d o m ê s d e M a io d e 2 0 1 4 , à s 1 8 :3 0 (d e z o ito h o ra s e tr in ta

m in u to s ) , n a c id a d e d e M ira b e la -M G , re u n ira m -s e o s m em b ro s d o c o n s e lh o c om u n itá r io

d a A s s o c ia ç ã o c om u n itá r ia p a ra o d e s e n v o lv im e n to a r t ís t ic o e c u ltu ra l d e M ira b e la - M G

(s e n h o re s re p re s e n t.a n te s d e a s s o c ia ç õ e s e ig re ja s ) . A re u n iã o fo i p re s id id a p e la S r .

E m ílio Is id o ro d e L im a , re p re s e n ta n te d a Ig re ja M a tr iz d e S ã o S e b a s t iã o , te n d o c om o

o b je t iv o e x am in a r e a v a lia r a g ra d e d e p ro g ra m a ç ã o d a em is s o ra .

A s e g u ir , o P re s id e n te fe z a le itu ra d a g ra d e d e p ro g ra m a ç ã o e c o lo c o u a p a la v ra

à d is p o s iç ã o d o s p re s e n te s p a ra a v a lia ç ã o e m a n ife s ta ç õ e s . T o d o s a p ro v a ra m n a

ín te g ra a g ra d e d e p ro g ra m a ç ã o e s e m a n ife s ta ra m d iz e n d o q u e a m e sm a a te n d e

p e r fe ita m e n te a s n e c e s s id a d e s e o s in te re s s e s d a c om u n id a d e .

N a d a m a is h a v e n d o a tra ta r , a re u n iã o fo i e n c e r ra d a a s 1 9 :2 0 h .

~¥xi~~~
Em ílio Is id o ro d e L im a

C P F nO 9 0 7 .5 3 0 .3 8 6 -6 8

\~ lJ w IL u J 'D o o s .~ A ) .C ~e u#çuvraúd'1 x:.~e
V an d iv a ld o V ie ira d a S ilv a s te lia n e A p a re c Id a R o ch a A n d ra d e

C P F n ° 8 0 2 .2 8 0 .9 8 6 -2 0 C P F n ° 0 8 4 .3 8 1 .8 5 6 -5 7
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A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA PA R A O D E S E N V O L V IM E N T O A R llS T IC O E C U L T U R A L D E

M IR A B E L A - M G

G ra d e d e P ro g ram a ç ã o R ád io uV r 'e JfT,~FM

De Segunda a Sexta:

06hOOmin ás 08hOOmin - Recanto

do sertão

M ú s ic a s e r ta n e ja R a iz , N o tíc ia s d a c id a d e , u ti l id a d e

p c lb llc a e h o ró s c o p o d o d ia .

08hOOmin ás 09hOOmi n - Programa

de bem com a vida da Igreja De

Deus Avivamento bíbl ico.

M ú s ic a s g o sp e l , m om en to s d e fé e p a z

09hOOmin ás 12hOOmin - Manhã

total

M ú s ic a d e b om g o s to e s e u s la n ç am en to s n a c io n a is

e in tem ad o n a is , p a r t ic ip a ç õ e s d o ow in te ,

b r in c a d e ira s , n o tic ia s 0 0 ó 'lé I , u ti l id a d e p iIo tic a e

n o tic ia s d e ú lt im a h o ra o

12hOOmin ás 12h30min-

MOMENTO DO ESPORTE
N o tic ia s d o E sp o r te am ad o r e p ro f is s io n a l ,

entrevistas e b a te p a p o

12h30min ás 13hOOmin - JORNAL

DA 87,9 FM
Jo rn a f ism o im p a rc ia l , N o tic la s d a c id a d e , d o 8m B e

d o m u n d o .

13hOOmin ás 14hOOmin -

PROGRAMA MENSAG EM REVELADA

14hOOmin ás 15hOOmin -

MOMENTO DO REI

R ep e r tó r io c om m ú s ic a s d o c a n to r R o b e r to , n o tic ia s

e u ti l id a d e p ú b lic a

15hOOmin ás 17hOOmin -

SERTANEJO UNIVERSITÁRIO

M ú s ic a s s e r ta n e ja s a tu a is e a p a r t ic ip a ç ã o d o s

0U'Mt6, ~ d e s eM ço s~ u t\ \ id a d e ~ .

17hOOmin ás 18hOOmin - TARDE

SERTANEJA

M od a s s e r ta n e ja s , p ia d a s e u ti l id a d e p ú b lic a ,

p a r t ic ip a ç ã o d o s o u v in te s n o a r e b r in c a d e ira s

18hOOmin ás 19hOOmin - A hora do

a n jo .

A o ra ç ã o d a A v e M a r ia , a p a la v ra am ig a , re f le x ã o e

a v iso s à c om u n id a d e

19hOOmin ás 20hOOmin - A VOZ DO

B R A S IL

H o ra d a v o z d o B ra s i l d ire to d e B ra s l l ia

20hOOmin ás 22hOOmin - CLASSIC

lO V E

P ro g ram a d e m u s ic a s rom ân tic a s , n o tic ia s , u t i l id a d e

p ú b lic a e a p a r t ic ip a ç ã o d o o u v in te .

CR-m l?od,n1.~/j 4 r rn c ~ /

. .~ _g.,. ~ _ ~ f :f'!."~!~7f ( d,q IJ oC -j)- A .C.M .M~~
I w ~ AUTENTIC,c.ÇÃO I
; : ! C o n h r< l c om o c 'ig in • •1 (1 1 F .c ') ~ c • • • • --I

J 1 3 D ., " o :d , c cm o f .r ! 7 ', V , d. L.i .' CARTÓRIO DE REGI3TRO CIVIL
Õ ~ O :::J e :> : ,:5d , :8 1 :/9 1 ., t ,u le nH c ., • • t . c ó p i, l E ;~OTAS • r , , '; ; f .C ::L A . MG

W ! ! ~ ~ ~ " . " , '0 " ,;0 ! :" c o Olll,.,I . .2014 i . ,--~30&" 1
1l ~ w I '" , ~.;I.J,06_f.LL_.I ~ EMOLUMHJ1lJ '-'l-' -

o 'I ,,- ~' T F J i l ' I,''') L) L:.,)' -----,- -----
- '. f. •• - f ;- - .L

r
- - -= ~ 9~ _ '_ 0 - - - .le .'" l: I ,."O(ll--= --------------

_
AUTENTICA A(t.,; ( j) ~ 0'1' I - ---I o

~~ I:;;:: 8 . ', E'"d:n. ~:;"',,' 0 '," ' o , ,C IO " 'T O: A L 11$6 1 /1
,. CFU 23479 l." o C u .l" o \ 'I . ~'I '.1.~_"••.O fl" ,1 S u b ,! . _

~ I '. .)o ? :

..~"""'"~~ ..~ .:- . .- . . : ,.
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s Á B A D O

0 6 h O O m in á s 0 8 h O O m in -

S E R T A N E JO C A IP IR A

Mú$\t:a ~~ bU., Motk\as 1.i~ódclde, u\\\idade

pública, humor e horóscopo do dia.

0 8 h O O m in á s 0 9 h O O m in - P ro g ra m a

d e b e m c o m a v id a d a Ig re ja D e

D e u s A 'I \v a m e n to b l'b U c o .

Músicas gospel, momentos de fé, de paz e reflexão

0 9 h O O m in á s 1 2 h O O m in - M IS T U R A

T R O P IC A L

M ú s Ic a d e b o m g o s tG e !e U S 'a n ç a m e n to s M C ~

e internacionais, participações do owinte,

brincadeiras, notIcias do dia, ut iIIdade pública e

notícias de última hora.

1 2 h O O m in á s 1 2 h 3 0 m in -

M O M E N T O D O E S P O R T E

NotfcIas do Esporte amador e profissional,

entrevistas e bate papo

1 2 h 3 0 m in á s 1 3 h O O m in - J O R N A L

D A 8 7 ,9 F M

1 a rn a U sm G ~ . N o t Id a sda~, dGBns" e

do mundo.

1 3 h O O m in á s 1 4 h O O m in -

P R O G R A M A M E N S A G E M R E V E L A D A

Momentos de fé, de paz e reflexão

1 4 h O O m in á s 1 5 h O O m in - N O

C A S T E L O D O R E I

Repertório com músicas do cantor Roberto carlos e

mfonnaç1Jo

1 5 h O O m in á s 1 8 h O O m in - E S P E C IA L

A M A D O B A T IS T A

Músicas sertanejas atuais e a participação dos

ouvintes, prestação de serviços e utilidade pública.

1 8 h O O m in á s 1 9 h O O m in - A H O R A

0 0 A N JO .

A oração da ave Maria, palavra am iga, reflexão e

avisos à comunidade

1 9 h O O m in á s 2 O h O O m in - C L U B ED A

AMIZADE

Clássicos sertanejos, participação dos ouvintes no ar,

brincadeiras.

Apresentação

2 0 h O O m in á s 2 2 h O O m in - O

F O R R O Z Ã O D A 8 7

se~o de torrb com noticlas, U \:i\"lOadepúbUca e a

participação do ouvinte.
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DÓM INGO

0 6 h O O m in á s 0 8 h O O m in -

A M A N H E C E R N O S E R T Ã O

Músk;a sertim eiatia~ r-., NOOciõsda tidõde,
u tilidade pública, hum or e horóscopo do dia.

0 8 h O O m in á s 0 9 h 3 0 m in - À H O R A

D A F A M íL IA

0 9 h 3 0 m in á s llh O O m in - A R T IS T A S

D A T E R R A

Músicas com os artistas da cidade, participações do

ouvin te, brincadeiras, notrcias do dia e utilidade

pública.

l1 h O O m in á s 1 3 h O O m in - D O M IN G O

E S P E C IA L

1 3 h O O m in á s 1 4 h O O m in -

P R O G R A M A C O M JE S U S

V E N C E R E M O S

Momentos de fé, de paz e reflexão

1 8 h O O m in á s 1 9 h O O m in - A H O R A

D O A N JO

A oração da Ave M aria, a palavra am iga, reflexão e

avisos à com unidade

1 9 h O O m in á s 2 0 h O O m in - B A IL Ã O

COMUNlrARIO.

M Ú S IC A S M P B D O S A N O S 6 0 , 7 0 ,8 0 E 9 0

2 0 h O O m in á s 2 2 h O O m in - N O IT E D E

D O M IN G O

Música, alegria e m uito am or no ar, notIcias e

utilidade pública

M ira b e la M G , 2 1 d e M a io d e 2 0 1 4

C felxR n R~-;;kug.MOa 4nn Q /3 ,.< '. i!

? li E f( d €JVf£ dr1 /j. c . D..-.q. c . f1-1 -1'-1 ~:
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---I'CARTónlO [iE REGiSTRO ç:IVIL,

E ;,;01 ir: - r\~IRAGELA - MG

p.1CLU 'f,é:H_"!"S 3.6jl__i
~ i _--=!,2.f- ,
f'ECO,.v1PE i r;$~I,22 ..._ ANEXO 14 - MODELO DE FORMULARIO PADRONIZADO ..•. CFU ~

TOTAL-I R$ 5.(1 ~el -

.rO lThTutÁ IIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica - Depal-tam ento de Outorga de

Serviços

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS

2 - REGISTRO FISTEL

I
l-SERVIÇO

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom

7 - TRANSM ISSOR
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GANHO m ax (G I) A LTURA EM RELAÇÃO AO SOLO

~ d B d ~m

9 - L INHA DE TRAN SM ISSÃO

ALTURA DA TORRE

~m

ALT ITUDE DO LOCAL

~m

COM PR IM ENTO (L )

~m

ATENUAÇÃO EM 100 m (A L )

~dB

PERDA S NA L INHA (PL )

~dB

EF IC IÊNC IA DA L INHA (T ])

~

Perdas na linha (PL )=L ..A .L .-

100

E fic iênc ia da linha (E F ) = 10 -T~)

10 - PO TÊNC IA EFET IVA IRRAD IADA (ER P )

ERP (dB k )= IO log (P t. G h t. G v t. 11 ) = 10 log (0 ,025 x 0 ,99 x 0 ,99 x 0 ,785 ) = -17 ,1591 dB k

P t Po tênc ia do tran sm isso r, em kW .

G ht = G anho da an tena , no p lano ho rizon ta l, em vezes .

G v t = G anho da an tena , no p lano vertica l, em vezes

11 = E fic iênc ia da linha de tran sm issão

O bs.: A po tênc ia e fe tiv a irrad iada (ER P ) po r em isso ra do R adC om deverá se r igua lou in fe rio r a 25
W atts .

11 - IN TEN S IDADE DE CAM PO NO L IM ITE DA ÁREA DE SERV IÇO

E (dB ~ ) = 107 + ERP (dB k ) - 20 log d (km )

ER P (dB k ) r r po tênc ia e fe tiv a irrad iada

d (km ) = d is tânc ia da an tena tran sm isso ra ao lim ite da á rea de se rv iço (ra io da área de se rv iço )

E (dB ~ ) = 107 + (-17 ,1591 ) - 20 log 1 = 89 ,8409 (dB ~ )

O bs.: O m áx im o va lo r de in ten sid ade de cam po no lim ite da á rea de se rv iço se rá de 91 dB ~

12 - OU TRA S IN FORM AÇÕES DE IN TERESSE

TOTAL

~ --.~ ---
CARTÓR IO C 'E r.:G I'~TRO C IV IL

E ; ' 1 ; 0 T , S - ; . . - ~ L . ; \ • M G

~ 36~
- T ~ - I _ -~ -_ -_ -._~ --"~ :.;J j=

f ' . ~ ~ : . j l ; J O,~?-

I R $ ~ , { 1 _ _,

A U T E N T IC A Ç Ã O

C cnh ra com o o r 9 1 n • • o

O , .co rdo com O A r t . 7 '. V , do L II n

0 .935 d , 18 .11 /94 . A u l.n tico •• ta cóp ia

quo é lop rod Jcão li,1 do o ,lg in .l.

tI .lhA 3ELA .MG.f2l-,_JL_l.i2£f!t.
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DECLARAÇÃO

Decla ro , sob as penas da le i, com o represen tan te lega l da en tidade requeren te , pa ra

fins de ins trução do pr ocesso de renovação da ou to rga para execução do Serv iço de

Rad iod ifusão Com un itá ria ., jun to ao M in is té rio das Com un icações, que toda a docum entação

descrita neste fo rm u lá rio es tá sendo apresen tada no orig ina l ou em cóp ia au ten ticada e em

con fo rm idade com o sub item 20 .3 daNorm a nº 1 /2011 , ap rovada pe la Porta ria MC n~462 , de

14 de Outub ro de 2011 .

M irabe la , 06 de Novem bro de 2014 .

(?fíLIJ f?o~ A~Q~?-
Assoc iação Com un itá ria pa ra o Desenvo lv im en to

A rtís tico e Cu ltu ra l de M irabe la .

C léber Rodrigues Am ara l

P res iden te

Endereço para co rrespondênc ia : R ua M auá , 07 Ba irro São Gera ldo , na c idade de M irabe la -

MG , CEP : 39420-000

Te le fone para con ta to : (38 ) 9962-5758

Corre io e le trôn ico Je -m a il): c1eberm ira@ hotm a il.com j87 fm@ in te rm ira .com .b r
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.028013/2014-70  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 28 de janeiro de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 28/01/2015, às 07:44, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0346561 e o código CRC ED804070.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21157/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.028013/2014-70
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MIRABELA , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mirabela/MG, por meio da Portaria nº 1434, publicada no DOU de 01/08/2002, e
Decreto Legislativo nº 796, publicado no DOU de 08/11/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 08/11/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 10/11/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/08/2016, às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 12:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 30/08/2016, às 12:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
13/09/2016, às 20:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1306698 e o código CRC 7C56DC37.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000575/1999
e nº 53900.028013/2014-70, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
MIRABELA, por meio da Portaria nº 1434, publicada no Diário Oficial da União em
01 de agosto de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Mirabela/MG, em razão da apresentação intempestiva do pedido de
renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00907/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.028013/2014­70
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE MIRABELA
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Mirabela, Estado de Minas Gerais.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  21157/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1306698),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria  Jurídica  processo  de  renovação  da  outorga  para  a  Associação  Comunitária  para  o  Desenvolvimento
Artístico  e  Cultural  de  Mirabela,  para  prestação  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  localidade  de  Mirabela,
Estado de Minas Gerais.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 1434, publicada no Diário Oficial da União de 01.08.2002, tendo sido o referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  796,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  08.11.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
21157/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1306698).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  10.11.2014  (doc.  nº  0240509),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 21157/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1306698) sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.

 

Parecer Jurídico 907/2016 (1404416)         SEI 53900.028013/2014-70 / pg. 32



03/10/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/11690359

https://sapiens.agu.gov.br/documento/11690359 2/3

II – DA FUNDAMENTAÇÃO
 

6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 1434
e  aprovado  pelo  Decreto  Legislativo  nº  796,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  08  de  novembro  de  2004,  nos
termos do art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10  (dez) anos concedido à entidade
para executar o serviço de RadCom expirou em 08 de novembro de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 08 de outubro
de  2014.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que  deixou
transcorrer o prazo necessário para pleitear a renovação, tendo encaminhado o requerimento apenas em 10 de novembro
de 2014, após o  término da validade da outorga, caracterizando sua flagrante  intempestividade. Assim, em que pese a
entidade ter apresentado o pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 08.11.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  21157/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1306698),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia  09.11.2014  a  autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  PARA  O  DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MIRABELA, por meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  Associação  Comunitária
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Mirabela, outorgada para executar o serviço de radiodifusão comunitária
na  localidade  de  Mirabela,  Estado  de  Minas  Gerais,  em  consonância  com  a  sugestão  da  Secretaria,  opina  que  seja
declarada a extinção da outorga, com a consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.
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Brasília, 30 de setembro de 2016.
 
 
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Medida Provisória nº 726, de 12
de maio de 2016, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e
estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma
dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI ­ não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das Comunicações;
 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900028013201470 e da chave de acesso 7cb192a3

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11690359 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
30­09­2016 10:36. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02255/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.028013/2014­70
INTERESSADOS: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Mirabela 
ASSUNTO: Não renovação de outorga

 
1. Aprovo o Parecer nº 00907/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900028013201470 e da chave de acesso 7cb192a3

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11695643 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  03­
10­2016 11:51. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14606/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.028013/2014-70

Processo de Outorga nº:  53710.000575/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              A Associação Comunitária Para O Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Mirabela, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Mirabela, estado de Minas Gerais  postou requerimento de
renovação da autorização (evento SEI 0240509, pgs. 01 e 26), em 07/11/2014, e o
prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 08/10/2014. No
entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em
vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU
de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até
a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade
com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.                           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
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Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria nº 4334, de

2015.

da Portaria, conforme
segue especificado:

a. Não está previsto o
ingresso gratuito,
como associado, de toda
e qualquer pessoa física
ou jurídica, em
desacordo o art.
40, inciso II da Portaria.

b. Não está prevista a
garantia do direito de voz
e voto aos associados
nas instâncias
deliberativas, conforme
art. 40, inciso III da
Portaria.

c. Não está
expressamente previsto
no estatuto, que a
diretoria será
reconduzida uma única
vez, conforme art. 40,
inciso V, "b" da Portaria.

d. O art. 15 "f" do
estatuto menciona que o
Conselho Comunitário
integra  a Diretoria da
entidade, o que contraria
o seu  caráter de  órgão
autônomo de
fiscalização, conforme
previsto no art. 113 da
Portaria.

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação: as
alterações estatutárias
deverão ser averbadas
no registro inicial do
Estatuto, no Cartório Civil
de Pessoas Jurídicas.
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da
diretoria encaminhada
está vencida desde
21/05/2017. Assim, para
prosseguimento do
Processo, é necessário
que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à
diretoria em exercício,
devidamente registrada.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

A entidade deverá
apresentar Relatório do
Conselho Comunitário 
contendo a descrição e a
avaliação a respeito da
grade de programação,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação 1: os
dirigentes da entidade
interessada bem como
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

 

Observação 2: o
relatório do Conselho
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Comunitário deverá
contar com a assinatura
de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com
a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

Art. 42 CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
Diretoria.

Lei nº
9.612, de
19 de
fevereiro
de 1998

Art. 6º,
parágrafo
único c/c
art. 9º, § 2º,
incisos III e
IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
Diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores
de 18 anos.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

 

Portaria
nº 4334,
de 2015

Art. 131,
inciso IV

 

3.      Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:
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3.1.   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25,
§ 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos
gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.
 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se
utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer
proselitismo político-partidário e/ou religioso.
 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria,
verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua
durante todo o período do mandato.
 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser encaminhados:

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG
ou Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

II. CPF de todos os dirigentes.

 

 
CONCLUSÃO

4.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

6.       Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

          À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 06/07/2017, às 09:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/07/2017, às
17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2002012 e o código CRC B0D0087D.

 

Referência: Processo nº 53900.028013/2014-70 SEI nº 2002012
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 29028/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da Associação Comunitária Para O Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Mirabela
Rua Mauá nº 07 - Bairro São Geraldo 
39420-000 / Mirabela - MG
CNPJ nº 02.933.498/0001-70

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.028013/2014-70.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 14606/2017/SEI-MCTIC,
que trata de pendências encontradas nos autos.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

  Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/07/2017, às
17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2002292 e o código CRC 4AF81399.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29028/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.028013/2014-70 - Nº SEI: 2002292
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Correspondência Eletrônica - 2080348

Data de Envio: 
  27/07/2017 17:31:28

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiomirabela87fm@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2002012.html
    Oficio_2002292.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 29 de agosto de 2017.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 01250.053274/2017-79,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 2166147

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 2171987

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Documentação e Informação de
Radiodifusão Comunitária, em 29/08/2017, às 11:01, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2171992 e o código CRC 8EF25A6D.

Referência: Processo nº 01250.053274/2017-79 SEI nº 2171992
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20/09/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.933.498/0001-70

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/12/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE MIRABELA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV WALDEMAR RABELO DA SILVA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
39.420-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MIRABELA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/06/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/09/2017 às 15:55:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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20/09/2017 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

Nome: ASSOCIACAO COM.P/O DESENV.ART.E CULT.DE MIRABELA-MG-ACDACM

CNPJ: 02.933.498/0001-70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:51:10 do dia 20/09/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/10/2017. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar
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Processo de Renovação nº 53900.028013/2014-70 

Localidade: Mirabela/MG 

  

Processo de Outorga nº 53710.000575/1999 

Portaria de autorização: 1434, publicada no DOU de 
01/08/2002 

Decreto Legislativo: 796, publicado no DOU de 
08/11/2004 

 

Nome da Entidade: Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Mirabela 

Rua Mauá nº 07 - Bairro São Geraldo   (pg. 25) 
39420-000 / Mirabela - MG 

 

1) Requerimento de renovação: Página 01 SEI (0240509) 

1.1) Data de postagem: 07/11/2014 (pag. 26) 

1.2) Tempestividade:  ( X ) Sim, conforme o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424/2017,  publicada no 
DOU de 29/3/2017. 

 

2) Estatuto Social: Página: 14/20 SEI (2171987) –21/05/2017 

2.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: pg. 19 e 21. 

2.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, I. 

2.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 7º, § único  

2.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.6º, “d”. 

2.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º “a”. 

2.6) Órgão administrativo e cargos: art. 15 

2.7) Atribuições do órgão administrativo: art. 16 a 20 

2.8) Mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 anos, admitida uma única recondução: art. 15 § 
1º: 03 anos, permitida uma reeleição  

2.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15 § 4º e art. 21 

 
3) Ata de Eleição da Diretoria: Página: 22/26  SEI (22171987) –21/05/2017 

3.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: pg. 27 

3.2) Tempo de mandato: 03 anos 

3.3) Período: 21/05/2017 a 21/05//2020 

3.4) Cargos e nomes de todos os diretores:  art. 15 
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Presidente – Marcionilio Pereira da Silva – RG/CPF (7/8): 966.160.326-04 – 27/12/1972 

Vice Presidente – Cleber Rodrigues Amaral – RG c/nº CPF(7/8): 045.046.136-03  -  10/08/1977 

Secretário Executivo – Vandivaldo Vieira da Silva – RG c/nº CPF(5/6): 802.280.896-20 – 09/02/1968 

Tesoureiro – José Luiz Mendes – RG c/nº CPF(7/8): 802.281.516-00  -  15/01/1969 

Diretor Comunitário – Carlos Alberto Mendes Pereira – RG c/nº CPF(4): 668.205.456-49 – 
10/09/1969 

_______________________________________________________________________________________ 

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes: Páginas: 4 a 8 SEI (2171987) 

5) CNPJ nº: 02.933.498/0001-70 -  SEI (2233631) 

6) Certidão Negativa de Débitos da Anatel: SEI (2231830) 

7) Declaração de conformidade das instalações: Página: 02 SEI (0240509) 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Página: 09/12 SEI (2171987) 

8.1) Denominação das 5 entidades e de seus respectivos representantes: 

1. Igreja Matriz São Sebastião de Mirabela – Emilio Izidoro de Lima 

2. Nova Associação Mirabelense dos Estudantes Universitários – Gabriel Ferreira Garcia Meneses 

3. Associação das Mulheres Amigas de Mirabela – Claudileia Alves dos Santos 

4. Igreja Primitiva Pentecostal Universo para Cristo – Belarmino de Jesus Ribeiro Fraga 

5. Rotary Clube – Agnaldo Ferreira da Silva 

 

9) Vínculos: OK 

10) Siacco: OK 
 

 

Checklist  (2239260)         SEI 53900.028013/2014-70 / pg. 50



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 14214/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.028013/2014-70.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
Associação Comunitária Para O Desenvolvimento Artístico e Cultural de
Mirabela (CNPJ nº 02.933.498/0001-70), autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mirabela/MG, devendo ser esclarecida
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2017, às
10:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2239517 e o código CRC 708BECB5.

 

 

Referência: Processo nº 53900.028013/2014-70 SEI nº 2239517
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Mirabela Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 
DE MIRABELA - MG - ACDACM CNPJ:

02.933.498/0001-
70

Nome Fantasia: RÁDIO LIVRE FM Bairro: CENTRO
Logradouro: AVENIDA WALDEMAR RABELO DA SILVA Número: S/N

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02933498000170 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MIRABELA - MG - ACDACM
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 39420000 Logradouro: AVENIDA WALDEMAR RABELO DA SILVA

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Mirabela Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 39420000 Logradouro: AVENIDA VALDEMAR RABELO

Número: 1185 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Mirabela Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

08/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100005751999 Fistel: 50012476676

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1434 PortariaPortaria  MCMC  29/07/2002 01/08/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

36326 ATOATO  SCMSCM  26/05/2003 28/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

796 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/11/2004 08/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

1335 ATOATO  CMPRLCMPRL  07/03/2008 16: 10/03/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

BOA TARDE 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE 
MIRABELA - MG - ACDACM - CNPJ/CPF(02.933.498/0001-70)

Situação:
Entidade não 
possui débitos

Município/UF: MIRABELA/MG Canal: 200
Indicativo: ZYT457

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

 

À Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53900.028013/2014-70

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MIRABELA

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MIRABELA, entidade executante
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Mirabela, Estado de Minas
Gerais.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 03/10/2017, às
14:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2266491 e o código CRC A87DA595.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.028013/2014-70 SEI nº 2266491
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 25625/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.028013/2014-70.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE MIRABELA ,  entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mirabela/MG, por meio da Portaria nº 1434, publicada no DOU de 01/08/2002 e
Decreto Legislativo nº 796, publicado no DOU de 08/11/2004.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 08/11/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 07/11/2014, à fl. 26 (SEI 0240509), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em
vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação
de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
MIRABELA
                                              
 
QUADRO DIRETIVO
 Presidente – Marcionilio Pereira da Silva
Vice Presidente – Cleber Rodrigues Amaral
Secretário Executivo – Vandivaldo Vieira da Silva
Tesoureiro – José Luiz Mendes
Diretor Comunitário – Carlos Alberto Mendes Pereira
                                               

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
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nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. x  Fls. 01 evento
SEI (0240509)

1.1 O requerimento é tempestivo? x   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

x   

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. x  

Fls. 14 a 20
evento SEI
(2171987)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

x  
Fls. 22 a 26
evento SEI
(2171987)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes x  
Fls. 04 a 08
evento SEI
(2171987)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

x  
Fls. 09 a 12
evento SEI
(2171987)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

x  Fls. 02 evento
SEI (0240509)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

x  Evento SEI
(2231830)

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
x  Evento SEI

(2233631)

9 Relatório de apuração de infrações x  Evento SEI
(2266491)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 x  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 2239432).
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À consideração superior.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 22/11/2017, às 14:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/12/2017, às 16:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 06/12/2017, às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 08/12/2017, às 17:49,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2367131 e o código CRC 37CCCDE7.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.028013/2014-70, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 08 de novembro de 2014, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL
DE MIRABELA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Mirabela / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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              Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.028013/2014-
70 e nº 53710.000575/1999, resolve:

                      

                Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MIRABELA,  para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mirabela / MG.

 

                          Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                            Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

                            Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Referência: Processo nº 53900.028013/2014-70 SEI nº 2367131
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.028013/2014-70

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE MIRABELA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.028013/2014-70
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 25625/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2367131), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE MIRABELA solicita renovação de outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Mirabela/MG, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 11/12/2017, às 12:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2480044 e o código CRC 8C0913CB.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.028013/2014-70, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 08 de novembro de 2014, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL
DE MIRABELA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Mirabela / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

              Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.028013/2014-
70 e nº 53710.000575/1999, resolve:

                      

                Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MIRABELA,  para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mirabela / MG.

 

                          Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                            Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

Despacho CGRC_REG_SP 2480044         SEI 53900.028013/2014-70 / pg. 68



 

                            Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.028013/2014-70 SEI nº 2480044
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PORTARIA Nº 7224/2017/SEI-MCTIC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.028013/2014-
70 e nº 53710.000575/1999, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MIRABELA,  para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mirabela / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2483472 e o código CRC 9C8D10C6.

Referência: Processo nº 53900.028013/2014-70 SEI nº 2483472
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.028013/2014-70, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE MIRABELA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Mirabela / MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2483527 e o código CRC 96358C8A.

Referência: Processo nº 53900.028013/2014-70 SEI nº 2483527
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1973/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Mirabela
Rua Mauá nº 07 - Bairro São Geraldo 
39420-000 / Mirabela - MG
CNPJ nº 02.933.498/0001-70

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.028013/2014-70.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7224/2017 de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2585354 e o código CRC 257C23C0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1973/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.028013/2014-70 - Nº SEI: 2585354
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04666.786217 7 74460000023128
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004666786

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 25/02/2018 231,28

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Mirabela CNPJ nº 02.933.498/0001-70 - 53900.028013/2014-70

Rua Mauá nº 07, São Geraldo

Mirabela, MG - CEP: 39420-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4666786 enviado em 05/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04666.786217 7 74460000023128
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 25/02/2018

Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X

Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

05/02/2018 4 ND N 05/02/2018 00000000004666786

Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 231,28 231,28

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4666786 enviado em 05/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Mirabela CNPJ nº 02.933.498/0001-70 - 53900.028013/2014-70

Rua Mauá nº 07, São Geraldo

Mirabela, MG - CEP: 39420-000
Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 05/02/2018 16:31:04

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4666786

Data prevista de publicação: 06/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10516707 ATO PORTARIA Nº 7224 Min.rtf
e83ee5fab56bf928

66687b87f972de7d
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4666786

1 de 1 05/02/2018 16:32
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Correspondência Eletrônica - 2632493

Data de Envio: 
  06/02/2018 10:00:13

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiomirabela87fm@gmail.com
    marcioniliomirabela2017@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.028013/2014-70

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Boleto_2631110_ATO_PORTARIA_N__7224_Min.pdf
    Oficio_2585354.html
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26 ISSN 1677-7042 1 Nº 28, quinta-feira, 8 de fevereiro de 2018

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018020800026

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PORTARIA Nº 7.224/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.028013/2014-70 e nº
53710.000575/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E
CULTURAL DE MIRABELA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Mirabela / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA

E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 808, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2018

Processo nº 53512.000085/2018-50. Expede autorização à
EDP TRANSMISSAO S.A., CNPJ nº 04.705.039/0001-65, para
explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ATOS DE 30 DE JANEIRO DE 2018

Expede autorização para explorar o Serviço Limitado
Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional à (ao):

Nº 725 - SISCOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ
nº 01479100000105, processo nº 53504.018690/2017-03;
Nº 726 - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 02938798000142, processo nº 53504.011665/2017-91;

Nº 727 - CONDOMÍNIO E EDIFÍCIO RESIDENCIAL PEDRA
BRANCA, CNPJ nº 65084006000130; processo nº
53504.015192/2017-09;
Nº 728 - ALVES & BATISTA ALARMES LTDA - ME, CNPJ nº
08308418000172, processo nº 53504.019204/2017-66

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATOS DE 31 DE JANEIRO DE 2018

Expede autorização para explorar o Serviço Limitado
Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional à (ao):

Nº 766 - BROTHERS MERCHANDISE LTDA - ME, CNPJ nº
23193127000170, processo nº 53504.019104/2017-30;
Nº 767 - RIO SAPUCAÍ MIRIM ENERGIA LTDA., CNPJ nº
06308734000119, processo nº 53504.012498/2017-03;

Nº 768 - EMPRESA DE TRANSPORTES RODOJACTO LTDA,
CNPJ nº 55065981000147, processo nº 53504.018872/2017-76;
Nº 769 - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SAGRADO
CORAÇÃO DE JESUS, CNPJ nº 46050951000176; processo nº
53504.018909/2017-66

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO CEARÁ, RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATOS DE 24 DE JANEIRO DE 2018

Extingue, por cassação, a(s) autorizações do Serviço
Limitado Privado, de interesse restrito, expedida(s) à(s) entidade(s)
abaixo relacionada(s), tendo em vista o advento do termo final da
outorga de autorização de uso de radiofrequência associada, com
fulcro no §5º, do art. 18, do Regulamento de Uso do Espectro de
Radiofrequências, aprovado pela Resolução nº 259, de 19 de abril de
2001 e no parágrafo único, do art. 139, da Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997.

A relação de entidade(s) está na seguinte ordem: nome da
entidade, CNPJ/CPF, número do Fistel, validade da autorização de
radiofrequência.
PROCESSO Nº 53560.003237/2016-39:

Nº 480 - MARIA IEDA MACEDO, 00501450378, 10020306334,
28/01/2011; SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
BOA VIAGEM, 07639503000150, 50010642102, 28/03/2011; AUTO
SERVICE GUINCHO E REPAROS DE VEÍCULOS LTDA,
02910174000117, 50010654615, 20/04/2010; TELE ENTREGA
SERVIÇOS LTDA, 63300578000183, 50010638687, 20/04/2011;
QSP -QUALIDADE E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,
03352153000196, 50010855602, 27/04/2011; JAIME MOREIRA,
05362822349, 10020084927, 12/05/2011; COLÉGIO SANTO
INÁCIO, 07265242000156, 10020311923, 24/06/2011; CEARÁ
MARINE PILOTS - EMPRESA DE PRATICAGEM DO ESTADO
DO CEARÁ LTDA, 02131523000100, 50011536705, 17/10/2011;
INDÚSTRIA DE FRIO E PESCA S/A, 07287998000104,
50011546859, 22/10/2011; AGRÍCOLA CAJAZEIRA LTDA,
00474300000102, 50011533013, 12/12/2011; EVERARDO
SAMPAIO GOMES DE MATOS,22330585349, 10020318502,
1 7 / 1 2 / 2 0 11 .

PROCESSO Nº 53560.003467/2016-06:

Nº 501 - ATALIBA DA FONSECA NOGUEIRA FILHO,
05105200497, 10020148240, 10/10/2011; COP DE ENERGIA E
DESENVOLV RURAL DO VALE DO ASSU LTDA,
08008500000181, 50010458271, 21/01/2011; EMPRESA
BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA,
00348003013360, 50000751618, 25/06/2011; FRANCISCO DE
ASSIS FERNANDES, 93617445853, 50011537353, 22/10/2011;
FUNDAÇÃO MUNICIPAL E SAÚDE, 05522917000170,
19000115906, 05/12/2011; GOUVEIA SERVIÇOS ELÉTRICOS
LTDA ME, 12761060000106, 50010910638, 11/10/2011; JOSÉ
CARLOS HOLZ, 36859575034, 50011416300, 11/10/2011;
ORGANIZAÇÃO FARMACÊUTICA IRMÃ DULCE LTDA,
02879565000892, 50011394145, 11/10/2011; POSTO FREI
DAMIÃO LTDA, 08469819000104, 07020248993, 30/11/2011;
SECRETARIA DE SEGURANÇA, 06553549000190, 50011400641,
12/12/2011; VERÍSSIMO & FILHOS LTDA, 08215212000106,
50000834157, 30/08/2011.

GILBERTO STUDAR GURGEL NETO
Gerente

ATOS DE 26 DE JANEIRO DE 2018

Extingue, por cassação, a(s) autorizações do Serviço
Limitado Privado, de interesse restrito, expedida(s) à(s) entidade(s)
abaixo relacionada(s), tendo em vista o advento do termo final da
outorga de autorização de uso de radiofrequência associada, com
fulcro no §5º, do art. 18, do Regulamento de Uso do Espectro de
Radiofrequências, aprovado pela Resolução nº 259, de 19 de abril de
2001 e no parágrafo único, do art. 139, da Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997.

A relação de entidade(s) está na seguinte ordem: nome da
entidade, CNPJ/CPF, número do Fistel, validade da autorização de
radiofrequência.
PROCESSO Nº 53560.003468/2016-42:

Nº 651 - CACIQUE PNEUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,
11600541002463, 50013743830, 23/13/2013; F SOUTO
INDÚSTRIA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO S/A, 08248940000106,
08248940000106, 50013124420, 13/03/2013; PARNAÍBA GÁS
LTDA, 63520050000110, 50013770489, 10/11/2013; POLÍCIA
CIVIL DO RIO GRANDE DO NORTE, 04238444000110,
50011260882, 21/01/2013; POTIGUAR ALIMENTOS DO MAR
LTDA, 40796989000106, 50013277847, 28/05/2013; PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOSÉ DE FREITAS, 06554786000175,
50013336100, 16/07/2013.

PROCESSO Nº 53560.003252/2016-87:

Nº 659 - GRANISTONE S/A, 35034537000157, 50014122006,
01/04/2014; CADP SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA,
06193358000164, 50014183056, 27/05/2014; RESENDE
COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA;
63382014000137, 50400867176, 14/06/2014; JOÃO EVARISTO
GOMES, 04356748204, 50401204510, 30/07/2014; PH
SEGURANÇA LTDA, 05141617000140, 50401390128,
31/08/2014.

GILBERTO STUDAR GURGEL NETO
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATOS DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018

Nº 859 Autoriza TV OMEGA LTDA, CNPJ nº 02.131.538/0001-60, a
realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na cidade de São Paulo/SP, no período de 09/02/2018 a
10/02/2018.

Nº 860 Autoriza GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02, a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no
período de 14/02/2018 a 21/02/2018.

Nº 863 Autoriza GABISOM SISTEMAS DE SOM E
EQUIPAMENTOS MUSICAIS LTDA, CNPJ nº 54.482.328/0001-10,
a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no período de 03/02/2018 a
18/02/2018.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

D E S PA C H O S

Processo: Contrato C-1169/CB-259- Objeto: Aquisição parcelada
dos Gases Dióxido de Carbono, Oxigênio, Nitrogênio e Argônio.
Contratada: Air Products Brasil Ltda - CNPJ: 43.843.358/0001-99.
Valor: R$ 50.430,00. Parecer Jurídico LOF-081/2017.
Justificativas: Conforme informações constantes no processo de
contratação o objeto em apreço serão utilizados nas obras do
condensador de Angra III, nos cascos resistentes dos
submarino/PROSUB e em outras obras em andamento e conforme
justificativa apresentada pelo Gerente Geral de Materiais, o objeto
da contratação está diretamente relacionada ao objeto social da
NUCLEP. Considerando que a justificativa acima tem fundamento
no Artigo 28, § 3º, I da Lei 13.303/2016, reconheço a licitação
dispensada referente ao processo supracitado.

FERNANDO DE JESUS COUTINHO
Gerente Geral de Compras e Serviços

Em face do parecer favorável da Consultoria Jurídica
sobre o assunto, ratifico a decisão do Gerente Geral de Compras
e Serviços.

ROGÉRIO CORREIA BORGES
Diretor Industrial

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

DESPACHO Nº 145/SEI, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de
2017, e considerando o que consta no processo n.º
01250.003930/2018-73, resolve aprovar o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos, da OCAN
COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA, permissionária do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
São Bento - MA, utilizando o canal n.º 235 (duzentos e trinta e
cinco), classe C, nos termos da Nota Técnica n.º 1956/2018/SEI-
MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DESPACHO Nº 2.125/SEI, DE 4 DE JANEIRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de
2017, e considerando o que consta no processo n.º
01250.055877/2017-13, resolve aprovar o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos, da EMISSORA
SANTUÁRIO SERAFINENSE LTDA., permissionária do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Serafina Corrêa-RS, utilizando o canal n.º 209 (duzentos e nove),
classe A4, nos termos da Nota Técnica n.º 29562/2017/SEI-
MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

 
 

Processo n°: 53900.028013/2014-70

Entidade: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Mirabela

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7224, de 16/01/2018, no
Diário Oficial da União de 08/02/2018, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Mirabela /
MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a
cópia do processo n º 53900.028013/2014-70, acompanhado do ato de renovação
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/02/2018, às
13:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2642469 e o código CRC 94CEF1DF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.028013/2014-70 SEI nº 2642469
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EM nº 00176/2018 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.028013/2014-70, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 
de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE MIRABELA, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Mirabela / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 14199/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 12/04/2018, às 16:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2878043 e o código CRC 0AB11364.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14199/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.028013/2014-70 - Nº SEI: 2878043
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4314304)         SEI 53900.028013/2014-70 / pg. 89



10

53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4314304)         SEI 53900.028013/2014-70 / pg. 95



16

53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.028013/2014-70.

Entidade: Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Artístico
e Cultural de Mirabela

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4327077 e o código CRC 5A5D553E.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.028013/2014-70,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Para
o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Mirabela, inscrita no CNPJ nº
 02.933.498/0001-70, explore pelo prazo de dez anos a partir de 08 de novembro
de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mirabela, estado
de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 25625/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7224, de 16
de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 08 de fevereiro de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.028013/2014-70 SEI nº 4327077
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EM nº 00560/2019 MCTIC 
  

Brasília, 26 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.028013/2014-70, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Mirabela, inscrita no CNPJ 
nº 02.933.498/0001-70, explore pelo prazo de dez anos a partir de 08 de novembro de 2014, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mirabela, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25625/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7224, de 16 de janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 08 de fevereiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35343/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.028013/2014-70.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673789 e o código CRC 848310E6.

Referência: Processo nº 53900.028013/2014-70 SEI nº 4673789

Ofício 35343 (4673789)         SEI 53900.028013/2014-70 / pg. 112


	TVR N 433 DE 2020
	MSG N 106
	EM N00560/2019 MC
	PORTARIA N 7224/2017
	PARECER CONJUR/MC

